
INDICAÇÃO Nº 
2233
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa no município de Jahu.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Vice-Provedor Antônio Luiz Cremasco e faz-se necessário para custeio da Irmandade de Misericórdia de Jahu, onde representará um reforço financeiro para a entidade.A Irmandade de Jahu é referência hospitalar no interior do Estado de São Paulo, prestando atendimentos de média e alta complexidade, com 272 leitos, atendendo Jahu e mais onze municípios: Bariri, Barra Bonita, Boracéia, Brotas, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapui, Mineiros do Tietê e Torrinha, abrangendo 340.000 habitantes.

Dos atendimentos prestados, cerca de 75% são voltados aos usuários do SUS, o que evidencia sua importância como suporte da saúde pública local e regional. O hospital conta também com o Ambulatório de reabilitação Lucy Montoro e participa dos Programas Pró Santa Casa II, Santas Casas Sustentáveis e Rede de Urgência e Emergência.

Este recurso será fundamental, uma vez que os materiais de consumo representam valores expressivos no orçamento da entidade, e dependem de auxílios dos Governos Estadual e Federal para que possam manter a qualidade dos serviços prestados e suprir as necessidades de caráter emergencial e prioritário.

Tenho certeza de que essa indicação será bem recebida pelos meus pares, dada sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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